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PARECER JURÍDICO 
 
 
 

CHAMADA PÚBLICA 
 
 

  
OBJETO: ANÁLISE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CHAMADA PÚBLICA 
E MINUTA DE CONTRATO, ACERCA DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
 

EMENTA: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO 
DE LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE JAPI/RN, ANO LETIVO DE 2022. 
PROGAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. PROCEDIMENTO DE CHAMADA 
PÚBLICA COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 
14.133/21. RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013 E 
ALTERAÇÕES E ART. 14 DA LEI Nº 11.947/2009.  

 
I. RELATÓRIO  

 
Preambularmente, o pleito em análise formulado Comissão Permanente 

de Licitação refere-se acerca da formulação de parecer jurídico em relação à 
possibilidade/legalidade da minuta do edital e do contrato para aquisição de 
alimentos provenientes da agricultura familiar para compor o cardápio da 
merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Maracanã, ano letivo 
de 2025 por PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA, a fim de atender a 
necessidade da Secretária Municipal de Educação, nos termos do artigo 14 da Lei 
Federal 11.947/2009 e Resolução nº 26/2013 do FNDE e suas alterações.  
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O procedimento em voga indica as exigências constantes na Lei Federal 
nº 14.133/21, exigências da Lei Federal nº 11. 947/2009 e Resolução do FNDE n° 
26/2013 e alterações posteriores, bem como, as documentações que os 
interessados deverão apresentar em relação à sua capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico – financeira, 
validade dos documentos.  

 
Vale ressaltar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos 

requisitos formais para deflagração do Processo Administrativo em questão, bem 
como, ao exame da modalidade adequada, da análise da minuta de edital e seus 
anexos. Destacando-se ainda que a análise será restrita aos pontos jurídicos, 
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.  

 
Esclareço que o presente parecer é opinativo, ficando a cargo da 

autoridade superior a decisão final. Assim, é o relatório sobre o caso em apreço 
ao qual este Assessor Jurídico passa a se manifestar.  
 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é 
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como 
forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da 
moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a 
proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados 
em contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade 
pública), e para se alcançar a proposta mais vantajosa. 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual 
a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de 
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objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a 
moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, 
caput e incisos, da Constituição Federal. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as 
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse 
público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem 
distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público 
celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a 
impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral. 

No caso dos autos pretende-se realizar chamamento público para 
“Aquisição de Gêneros Alimentícios de agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação 
escolar (PNAE) do Município de Colares”. 

Sendo a modalidade escolhida a Chamada Pública, por entender ser a 
modalidade mais adequada a atender o objeto pretendido da administração, 
coadunando com os preceitos da Lei Federal no 14.133/21, eis que a referida 
escolha, se deu com base, a princípio, considerando a estimativa, a despesa e a 
natureza do objeto a ser contratado. 

Neste compasso o credenciamento é o procedimento administrativo pelo 
qual a Administração convoca interessados para, segundo condições 
previamente definidas e divulgadas, credenciarem-se como prestadores de 
serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando a 
pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada satisfação do 
interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for 
superior à do objeto a ser ofertado e por razões de interesse público a licitação 
não for recomendada. 

Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a 
indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada 
prestação do serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que 
quanto mais particulares tiverem interesse na execução do objeto, melhor será 
atendido aos interesses públicos do Município. 
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Ante a inovação legislativa trazida pela Lei Federal no 14.133/21, o 
credenciamento passou a ser regido pela nova legislação, trazendo a hipótese da 
seguinte maneira: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados; 

É salutar esclarecer que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou 
que tratem da inexigibilidade do processo licitatório, isso não desobriga a 
Administração Pública de observar procedimentos pertinentes a essas formas de 
licitar. Em outras palavras, mesmo para as hipóteses de licitações dispensadas ou 
inexigíveis a Lei elenca formalidades indispensáveis e que devem ser 
prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de 
incursão em crime.  

 
Destarte, é importante ressaltar que a Lei no 11.947/2009, em seu artigo 

14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e 
as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, 
estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93, in verbis:  

 
Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas.  
§ 1º. A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os preços sejam compatíveis 
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com os vigentes no mercado local, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria. 
  

Com fundamento no dispositivo supracitado, conclui-se que: a) no 
mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, para a aquisição de 
gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser destinados aos 
fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo Empreendedor 
Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável. b) as 
aquisições junto à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar Rural 
poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável.  

 
Portanto, percebe-se que as aquisições de alimentos por meio de 

procedimento de dispensa de licitação é uma faculdade do ente público, não 
existindo óbices para que os gêneros alimentícios sejam adquiridos por meio de 
processo licitatório regular, respeitando-se o percentual reservado à Agricultura 
e/ou Empreendedorismo Familiar.  

 
Ademais, frisa-se que o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – CD/FNDE, regulamentando a Lei nº 
11.947/2009, editou a Resolução no 26/2013, que assim disciplinou a aquisição 
de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:  

 
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo 
FNDE no âmbito do PNAE serão utilizados 
exclusivamente na aquisição de gêneros 
alimentícios.  
Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou 
serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, 
deverá estar desvinculada do processo de compra 
do PNAE.  
Art. 19. A aquisição de gêneros alimentícios, no 
âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio 
planejado pelo nutricionista, observando as 
diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, 
sempre que possível, no mesmo ente federativo em 
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que se localizam as escolas, priorizando os 
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o 
PNAE deverá ser realizada por meio de licitação 
pública, nos termos da Lei no 8.666/1993 ou da Lei 
no 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por 
dispensa do procedimento licitatório, nos termos 
do art. 14 da Lei no 11.947/2009.  
§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do 
procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1o 
da Lei no 11.947/2009, a aquisição será feita 
mediante prévia chamada pública.  
§2º Considera-se chamada pública o procedimento 
administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações. 

 
Assim sendo, resta evidente que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 

vinculou a faculdade pela dispensa do procedimento licitatório em relação as 
aquisições realizadas junto à Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
familiares, asseverando para este fim o procedimento administrativo 
denominado CHAMADA PÚBLICA.  

 
Inobstante, o próprio § 2º do artigo 20 da Resolução CD/FNDE no 

26/2013 define chamada pública como “o procedimento administrativo voltado 
à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou 
suas organizações.”  

 
Outrossim, é válido ainda mencionar que o FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio do chamado Manual de 
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar; 
estabelece, passo a passo, todos os procedimentos que devem ser observados 
pelas Entidades Executoras do PNAE – EEx, nos casos em optarem pela utilização 
da dispensa do procedimento licitatório. 
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Desse modo, nota-se que em relação ao pregão e a outras formas de 
licitação, a Chamada Pública carrega consigo maior possibilidade de atender às 
especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar, em outras 
palavras, é a ferramenta que demonstra maior adequação, pois, contribui 
satisfatoriamente para o cumprimento das diretrizes do PNAE, principalmente no 
que se tange à priorização de produtos fabricados em âmbito local de forma a 
fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, aspectos 
fundamentais na garantia da segurança alimentar e nutricional.  

 
III. CONCLUSÃO  

 
  

Por todo o exposto, e considerando os documentos apresentados pela 
CPL, este Assessor Jurídico que subscreve este parecer opina no sentido de que o 
objeto em questão pode ser adquirido mediante por meio da CHAMADA 
PÚBLICA, desde que seja para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e/ou Empreendedorismo Familiar e, desde que os preços sejam 
compatíveis com os vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas 
todas as normas anteriormente já explicitadas neste parecer para, só assim, estar 
apto a produzir seus devidos efeitos.  

 
 

 
Japi/RN, 05 de novembro de 2024. 

 
 

ANA PAULA DANTAS JOFILY 
Procuradora do Município 

OAB/RN Nº 16.559 
	


